
 
 

INDICAÇÃO Nº 22/2025 
 
Proponente: Diogo Endlich de Oliveira 
 
Destinatário: Exmo Sr. Antônio Lidiney Gobbi 
             Prefeito de Marechal Floriano-ES 
 
Exmo. Sr. Juarez José Xavier 
Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano-ES 
 
O Vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, indica 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, o seguinte pedido de providências: 
 
Solicito a V. Ex.ª, que seja viabilizado e instalado um quebra-molas na Rua 
Paulo Lovatti e um na Rua João Domingos Lorenzoni, ambas ruas localizadas 
no Bairro Santa Rita. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

É fundamental enfatizar a importância do atendimento a esta solicitação com 
empenho e agilidade, considerando os diversos pedidos dos munícipes que 
reivindicam esse serviço, tendo em vista seu direito ao atendimento e a 
necessidade de reduzir os riscos para os transeuntes que circulam nas referidas 
vias. 

Ambas as ruas registram um intenso fluxo de pedestres, especialmente nos 
horários de entrada e saída do Centro Educacional Municipal Leonor Miguel Feu 
Rosa, o que evidencia a urgência da medida. A viabilização do solicitado contribuirá 
para a redução da velocidade média dos veículos que trafegam pelo local, 
promovendo mais segurança para todos os transeuntes. 

Sendo assim, peço o empenho de V. Ex.ª, juntamente à Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos, no sentido de atender este pedido o mais breve possível. 
 
 

Sala das Sessões, 05 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
Diogo Endlich de Oliveira               Dorivanio Stein   
    Vereador Proponente                              Vereador 
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